
 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 71/2022 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 
 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
usando a competência delegada pela legislação em vigor, torna público que se acha 
aberto, a presente retificação ao edital de processo de licitação nº 71/2022, edital 
de Concorrência Pública nº 01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa do 
ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de pavimentação 
asfáltica, com fornecimento de material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, sendo: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Luciano – Trecho iniciando antes do Centro Comunitário de 
Linha Luciano seguindo por 1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE; 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do calçamento 
de paralelepípedos seguindo por 2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, sentido para as mesmas 
comunidades, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE; e 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do perímetro 
urbano seguindo por 700m lineares no sentido área industrial – Comunidade de 
Linha Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE, tudo 
conforme disposto no Anexo “E” deste Edital. 
 
I – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL: 
1.1. No item 2.1 do edital, no item 1.1 da minuta do contrato, no Anexo “E” do 
edital e no item 1.1 do Anexo “H” – Termo de Referência, onde lê-se: “A presente 
licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços iniciais, asfaltamento, drenagens 
e sinalizações, sendo: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Luciano – Trecho iniciando antes do Centro Comunitário de 
Linha Luciano seguindo por 1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE; 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do calçamento 
de paralelepípedos seguindo por 2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, sentido para as mesmas 
comunidades, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE; e 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do perímetro 

urbano seguindo por 700m lineares no sentido área industrial – Comunidade de 
Linha Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE, tudo 
conforme disposto no Anexo “E” deste Edital.” 
Leia-se: “A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 
engenharia e/ou construção civil para execução de pavimentação asfáltica, com 
fornecimento de material e mão de obra, compreendendo; serviços iniciais, 
asfaltamento, drenagens e sinalizações, sendo: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Luciano – Trecho iniciando antes do Centro Comunitário de 



 

 

Linha Luciano seguindo por 1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE; 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do calçamento 
de paralelepípedos seguindo por 2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, sentido para as mesmas 
comunidades, em atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE; e 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do perímetro 
urbano seguindo por 700m lineares no sentido área industrial – Comunidade de 
Linha Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE, tudo 
conforme disposto no Anexo “E” deste Edital.” 
1.2. No item 10.1 do edital, no item 2.2. da minuta do contrato e no item 4.1. do 
Anexo “H” – Termo de Referência, onde lê-se: “A licitante vencedora obriga-se a 
entregar a obra, objeto desta licitação, completamente acabada, conforme item 2.1 
do edital, no prazo máximo de 240 (Duzentos e quarenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data da autorização (ordem de serviço) emitida pelo Município 
de Peritiba, que fica vinculada a publicação da portaria contemplando o Processo 
SCC 0006751/2022 - SIE e conforme cronograma físico. Os serviços podem ser 
realizados concomitantemente.” 
Leia-se: “A licitante vencedora obriga-se a entregar a obra, objeto desta licitação, 
completamente acabada, conforme item 2.1 do edital, no prazo máximo de 240 
(Duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados a partir da data da autorização 
(ordem de serviço) emitida pelo Município de Peritiba, que fica vinculada a 
publicação da portaria contemplando o Processo SCC 0002919/2022 - SIE e 
conforme cronograma físico. Os serviços podem ser realizados 
concomitantemente.” 
1.3. No item 4.1. da minuta do contrato onde lê-se: “Pela execução da(s) obra(s) 
prevista(s) na cláusula primeira, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ _______ (_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor 
total correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total 
correspondente à mão-de-obra, empregados na sua execução, divididos na 
seguinte forma: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Luciano – Trecho iniciando antes do Centro Comunitário de 
Linha Luciano seguindo por 1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE, valor total de R$ _______ 
(_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor total 
correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total correspondente 
à mão-de-obra; 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do calçamento 
de paralelepípedos seguindo por 2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, sentido para as mesmas 

comunidades, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE, valor total de 
R$ _______ (_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor total 
correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total correspondente 
à mão-de-obra; e 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do perímetro 
urbano seguindo por 700m lineares no sentido área industrial – Comunidade de 
Linha Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE, valor 
total de R$ _______ (_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor 



 

 

total correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total 
correspondente à mão-de-obra.” 
Leia-se: “Pela execução da(s) obra(s) prevista(s) na cláusula primeira, o MUNICÍPIO 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ _______ (_______________), sendo R$ 
_________ (________________) o valor total correspondente aos materiais e R$ 
________ (_________) o valor total correspondente à mão-de-obra, empregados na 
sua execução, divididos na seguinte forma: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Luciano – Trecho iniciando antes do Centro Comunitário de 
Linha Luciano seguindo por 1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE, valor total de R$ _______ 
(_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor total 
correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total correspondente 
à mão-de-obra; 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do calçamento 
de paralelepípedos seguindo por 2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, sentido para as mesmas 
comunidades, em atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE, valor total de 
R$ _______ (_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor total 
correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total correspondente 
à mão-de-obra; e 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural na 
Comunidade de Linha Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do perímetro 
urbano seguindo por 700m lineares no sentido área industrial – Comunidade de 
Linha Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE, valor 
total de R$ _______ (_______________), sendo R$ _________ (________________) o valor 
total correspondente aos materiais e R$ ________ (_________) o valor total 
correspondente à mão-de-obra.” 
1.4. No item 2.1. do Anexo “H” – Termo de Referência, onde lê-se: “A pavimentação 
dos trechos das estradas rurais visa melhorar as condições de acessibilidade aos 
moradores e usuários, facilitando seus deslocamentos, melhorar a qualidade de 
vida da população lindeira, proporcionando mais conforto e segurança, melhorar 
as condições do sistema viário público, integrando-o a atual malha viária com 
pavimento asfáltico e em atenção aos Processos SCC nº. 00006751/2022 – SIE.” 
Leia-se: “A pavimentação dos trechos das estradas rurais visa melhorar as 
condições de acessibilidade aos moradores e usuários, facilitando seus 
deslocamentos, melhorar a qualidade de vida da população lindeira, 
proporcionando mais conforto e segurança, melhorar as condições do sistema 
viário público, integrando-o a atual malha viária com pavimento asfáltico e em 
atenção aos Processos SCC nº 00002919/2022 – SIE.” 
1.5. Na relação de itens do Anexo “H” – Termo de Referência, onde lê-se: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Serviços 
R$ 

Máx. 
R$ 

Unt. 

R$ 

Total 

1 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Luciano – Trecho iniciando antes do Centro 

1.180.069,78   



 

 

Comunitário de Linha Luciano seguindo por 
1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE. 

2 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do 

calçamento de paralelepípedos seguindo por 
2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, 
sentido para as mesmas comunidades, em 
atenção ao Processo SCC nº 0006751/2022 – SIE. 

2.443.037,53   

3 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 

e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do 
perímetro urbano seguindo por 700m lineares no 
sentido área industrial – Comunidade de Linha 
Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 
0006751/2022 – SIE. 

828.968,59   

Total 4.452.075,90   

 
Leia-se: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Serviços 
R$ 

Máx. 
R$ 

Unt. 
R$ 

Total 

1 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Luciano – Trecho iniciando antes do Centro 
Comunitário de Linha Luciano seguindo por 
1.002,05m lineares no sentido Lajeado Mirim, em 
atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE. 

1.180.069,78   

2 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 

iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Arroio do Meio – Trecho iniciando no término do 

calçamento de paralelepípedos seguindo por 
2.072,45m lineares até próximo aos córregos das 
estradas de Arroio do Meio e Barra do São Pedro, 
sentido para as mesmas comunidades, em 
atenção ao Processo SCC nº 0002919/2022 – SIE. 

2.443.037,53   



 

 

3 1 Un 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de 
material e mão de obra, compreendendo; serviços 
iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, 
sendo: 
Item nº 3 - Obra de pavimentação asfáltica de 
parte da Estrada Rural na Comunidade de Linha 
Cruz e Souza – Trecho iniciando no termino do 
perímetro urbano seguindo por 700m lineares no 
sentido área industrial – Comunidade de Linha 
Cruz e Souza, em atenção ao Processo SCC nº 
0002919/2022 – SIE. 

828.968,59   

Total 4.452.075,90   

 
II – DOS DEMAIS ASSUNTOS: 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições do edital original e seus outros anexos 
permanecem inalteradas. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 01 de julho de 2022. 
 
 
 

________________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 


